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Item Tipo de Crédito
1 Suplementação

2 Anulação de Dotação

3 Suplementação

4 Anulação de Dotação

5 Suplementação

6 Anulação de Dotação

7 Suplementação

8 Anulação de Dotação

9 Suplementação

10 Anulação de Dotação

11 Suplementação

12 Anulação de Dotação

13 Suplementação

14 Anulação de Dotação

15 Anulação de Dotação

16 Anulação de Dotação

17 Suplementação

18 Anulação de Dotação

19 Suplementação

20 Anulação de Dotação

21 Suplementação

22 Anulação de Dotação

23 Suplementação

24 Anulação de Dotação

Data Decreto: 24/03/2023

Data Lei:Lei: 12/12/2022

Finaiidade; INTERCÂMBIO DE ELEMENTOS ART. 6°, V, LOA P/ 2023.

Crédito

28.000,00
Dotação
02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94

02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11

02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.35

02.02.01-04.122.0003.2005-3.3.90.39

02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.94

02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.11

02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94

02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.11

02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.94

02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.11

02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.30

02.03.01-12.361.0004.2010-3.3.90.36

02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.30

02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.36

02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.39

02.03.03-12.365.0004.2014-3.3.90.40

02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.39

02.09.01-23.695.0010.2026-3.3.90.30

02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.90.94

02.02.01-04.122.0003.2005-3.1.91.13

02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.39

02.04.01-10.301.0005.2017-3.3.90.36

02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.94

02.03.01-12.361.0004.2010-3.1.90.13

Ficha Recurso

0,00

28.000,00

41

39 0,00

70.000,00 0,0045

0,00 70.000,0047

81 6.000,00 0,00

6.000,0079 0,00

3.000,00 0,0041

39 0,00 3.000,00

81 20.000,00 0,00

79 0,00 20.000,00

85 9.000,00 0,00

88 0,00 9.000,00

0,0Ò114 32.000,00

116 0,00 5.000,00

25.000,00

2.000,00

0,00118

0,00120

0,00260 30.000,00

258 0,00 30.000,00

5.000,00 0,0041

0,00 5.000,0042

0,00170 9.000,00

166 0,00 9.000,00

4.000,00 0,0081

0,00 4.000,0080

Total Decreto: 216.000,00

PARAIBUNA, 24 de Março de 123^

VICTOR DE CASSIO MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL


